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SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
E DAS FINANÇAS 

Portaria n.º 946/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Cultural e 
Desportiva do Jardim da Serra, NIPC 511 044 321, tendo em vista o apoio às 
deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas 
pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024. 
 

Portaria n.º 947/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva “Os 
Profetas”, NIPC 510 394 671, tendo em vista o apoio às deslocações dos agentes 
desportivos para a participação nas competições regionais, organizadas pelas 
respetivas associações da modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024. 
 

Portaria n.º 948/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Académico Club Desportivo 
do Funchal, NIPC 511 035 640, tendo em vista o apoio às deslocações para a 
participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 949/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva da 
Camacha, NIPC 511 035 730, tendo em vista o apoio às deslocações para a 
participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
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 Portaria n.º 950/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva e 
Cultural da Ponta do Pargo, NIPC 513 780 637, tendo em vista o apoio às deslocações 
para a participação do Clube nas competições nacionais e europeias, organizadas 
pelas respetivas federações nacionais e europeias, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na 
época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 

Portaria n.º 951/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva e 
Recreativa de Água de Pena, NIPC 511 125 933, tendo em vista o apoio às 
deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas 
pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024. 
 

Portaria n.º 952/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva 
Galomar, NIPC 511 138 067, tendo em vista o apoio às viagens e deslocações para a 
participação do Clube nas competições nacionais e europeias, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 953/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Basquete Clube do Porto 
Santo, NIPC 510 390 129, tendo em vista o apoio às deslocações dos agentes 
desportivos para a participação nas competições regionais, organizadas pelas 
respetivas associações da modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024. 
 

Portaria n.º 954/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sport Marítimo da 
Madeira, NIPC 511 016 816, tendo em vista o apoio às deslocações para a 
participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 955/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sports da Madeira, NIPC 
511 000 200, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas 
competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 956/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Amigos do Basquete, 
NIPC 511 022 964, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do 
Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração 
nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 957/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Amigos do Basquete da 
Madeira, Basquetebol SAD, NIPC 511 159 684, tendo em vista o apoio às 
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 deslocações para a participação da SAD em competições nacionais não profissionais, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração 
nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 

 
Portaria n.º 958/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo “Os 
Especiais”, NIPC 510 321 275, tendo em vista o apoio às deslocações para a 
participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 959/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Escola 
Francisco Franco, NIPC 511 261 144, tendo em vista o apoio às deslocações para a 
participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 960/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo São Roque, 
NIPC 511 027 109, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do 
Clube nas competições nacionais e europeias, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais e europeias, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 961/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo e Cultural do 
Porto Moniz, NIPC 511 010 354, tendo em vista o apoio às deslocações para a 
participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 962/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo e Recreativo 
dos Prazeres, NIPC 511 137 745, tendo em vista o apoio às deslocações para a 
participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 963/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Nacional, 
NIPC 511 000 227, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do 
Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração 
nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 964/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Nacional 
Futebol, SAD, NIPC 509 931 200, tendo em vista o apoio às viagens para a 
participação da SAD em competições nacionais profissionais e não profissionais, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração 
nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Portaria n.º 965/2023 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Primeiro de 
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SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DAS FINANÇAS 
 

Portaria n.º 946/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra, 
NIPC 511 044 321, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas 
provas, na época desportiva 2023/2024. 

 Maio, NIPC 511 012 950, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do 
Clube nas competições nacionais e europeias, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais e europeias, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 

 
Portaria n.º 966/2023 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Escola “O Liceu”, NIPC 
511 248 504, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas 
competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE DE SAÚDE E 
PROTEÇÃO CIVIL 

Portaria n.º 967/2023 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à prestação de serviços de 
manutenção e assistência técnica para equipamentos das marcas Heinen, Nihon 
Kohden, Hill-Rom, Hamilton, Trump, Laerdal Medical e Lumenis de diversos 
serviços do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM, pelo 
período de 1 (um) ano, com possibilidade de renovar-se por idênticos períodos até ao 
limite máximo de 3 (três) anos de vigência, com o preço base global de € 526.412,11. 
 

Portaria n.º 968/2023 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à aquisição de material 
para Cirurgia Laparoscópica, para o SESARAM, EPERAM, pelo período de 1 (um) 
ano, com possibilidade de renovar-se por idênticos períodos até ao limite máximo de 
3 (três) anos de vigência com o preço base global de € 1.002.892,95, acrescido de 
IVA à taxa de 23%, o que corresponde ao preço anual de € 334.297,65. 
 

Portaria n.º 969/2023 
Procede à redistribuição e alteração dos encargos orçamentais previstos na Portaria  
n.º 236/2023, de 29 de março, publicada no JORAM, I série, n.º 67, 5.º Suplemento, 
de 10 de abril, para a aquisição de sistema de sequenciação de ácidos nucleicos de 
nova geração, com colocação de equipamentos em regime de contrato de comodato, 
para o SESARAM, EPERAM, para o período de 1 (um) ano com possibilidade de 
renovar-se por idênticos períodos até ao limite máximo de 3 (três) anos de vigência, 
com o preço global de € 656.640,00. 
 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
Portaria n.º 970/2023 

Procede à segunda alteração dos Estatutos do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP- 
-RAM, designado abreviadamente por IDR, IP-RAM, aprovados pela Portaria 
n.º 722/2019, de 27 de dezembro e alterados pela Portaria n.º 183/2022, de 31 de março. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO E JUVENTUDE 
Portaria n.º 971/2023 

Autoriza a repartição dos encargos orçamentais relativos à empreitada de 
requalificação e renovação do Lar de Idosos do Porto Moniz, estabelecimento 
público, integrado no Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM e localizado 
no sítio dos Lamaceiros, no concelho do Porto Moniz, financiada no âmbito do PRR, 
investimento RE-C03-i03-RAM – Fortalecimento das Respostas Sociais na Região 
Autónoma da Madeira, integrado na componente 3 - Respostas Sociais, até ao 
montante global de 1.100.000,00 EUR. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Cultural e Desportiva do 
Jardim da Serra, NIPC 511 044 321, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições 
nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 
2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2023  ..................................................................................................................... 3.528,00€; 
2024  ...................................................................................................................... 3.528,00€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RC.XS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 947/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva “Os Profetas”, NIPC 510 394 
671, tendo em vista o apoio às deslocações dos agentes desportivos para a participação nas competições regionais, organizadas pelas 
respetivas associações da modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas 
provas, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva “Os Profetas”, 
NIPC 510 394 671, tendo em vista o apoio às deslocações dos agentes desportivos para a participação nas competições 
regionais, organizadas pelas respetivas associações da modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 
2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2023  ....................................................................................................................32.380,90€; 
2024  .................................................................................................................... 32.380,90€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.HS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 



6 - S 
Número 224 

6 de dezembro de 2023 

 

3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 948/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Académico Club Desportivo do Funchal, NIPC 511 
035 640, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Académico Club Desportivo do Funchal, 
NIPC 511 035 640, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, 
organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de 
integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam 
assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2023  ................................................................................................................... 26.779,50€; 
2024  ................................................................................................................... 26.779,50€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RC.NS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 949/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva da Camacha, NIPC 511 035 
730, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva da Camacha, NIPC 
511 035 730, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas 
pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos 
pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ..................................................................................................................33.844,50€; 
- 2024 .................................................................................................................. 33.844,50€. 
 

2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 
Direção Regional de Desporto, para 2023: 

Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RI.DS; Fonte de 
Financiamento 381; Projeto 50698. 

 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 950/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo, 
NIPC 513 780 637, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais e europeias, 
organizadas pelas respetivas federações nacionais e europeias, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de 
integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva e Cultural da Ponta 
do Pargo, NIPC 513 780 637, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais e 
europeias, organizadas pelas respetivas federações nacionais e europeias, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 
e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ..................................................................................................................14.992,50€; 
- 2024 .................................................................................................................. 14.992,50€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RG.KS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
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3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 951/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva e Recreativa de Água de Pena, 
NIPC 511 125 933, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas 
provas, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva e Recreativa de 
Água de Pena, NIPC 511 125 933, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições 
nacionais, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 
2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ................................................................................................................... 1.764,00€; 
- 2024 ................................................................................................................... 1.764,00€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RE.ES; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 952/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva Galomar, NIPC 511 138 067, 
tendo em vista o apoio às viagens e deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais e europeias, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas 
provas, na época desportiva 2023/2024. 



6 de dezembro de 2023 
Número 224 

S - 9 

 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva Galomar, NIPC 
511 138 067, tendo em vista o apoio às viagens e deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais e 
europeias, organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 
2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ..................................................................................................................27.666,11€; 
- 2024 .................................................................................................................. 27.666,11€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RE.WS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 953/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Basquete Clube do Porto Santo, NIPC 510 390 129, 
tendo em vista o apoio às deslocações dos agentes desportivos para a participação nas competições regionais, organizadas pelas 
respetivas associações da modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas 
provas, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Basquete Clube do Porto Santo, NIPC 510 
390 129, tendo em vista o apoio às deslocações dos agentes desportivos para a participação nas competições regionais, 
organizadas pelas respetivas associações da modalidade, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo 
de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam 
assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ..................................................................................................................12.284,20€; 
- 2024 .................................................................................................................. 12.284,20€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.GS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
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3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 954/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sport Marítimo da Madeira, NIPC 511 016 816, 
tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º  e do n.º 1 do artigo 
32.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de 
Educação, Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sport Marítimo da Madeira, NIPC 
511 016 816, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas 
pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos 
pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ............................................................................................................... 160.283,50€; 
- 2024 ............................................................................................................... 160.283,50€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.MS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 955/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sports da Madeira, NIPC 511 000 200, tendo 
em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sports da Madeira, NIPC 511 000 
200, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos 
pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ..................................................................................................................42.738,50€; 
- 2024 .................................................................................................................. 42.738,50€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.QS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 956/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Amigos do Basquete, NIPC 511 022 964, 
tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Amigos do Basquete, NIPC 511 
022 964, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos 
pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ..................................................................................................................21.690,00€; 
- 2024 .................................................................................................................. 21.690,00€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.FS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
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3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 957/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Amigos do Basquete da Madeira, Basquetebol 
SAD, NIPC 511 159 684, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação da SAD em competições nacionais não profissionais, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Amigos do Basquete da Madeira, 
Basquetebol SAD, NIPC 511 159 684, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação da SAD em competições 
nacionais não profissionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos 
pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ................................................................................................................. 17.911,00€; 
- 2024 ................................................................................................................. 17.911,00€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.01.02.RH.BS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50694. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 958/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo “Os Especiais”, NIPC 510 321 
275, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo “Os Especiais”, NIPC 
510 321 275, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas 
pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos 
pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ..................................................................................................................12.405,00€; 
- 2024 .................................................................................................................. 12.405,00€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.FS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, ROGÉRIO DE ANDRADE GOUVEIA 

 
 

Portaria n.º 959/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Escola Francisco Franco, NIPC 
511 261 144, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Escola Francisco 
Franco, NIPC 511 261 144, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, 
organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de 
integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam 
assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ..................................................................................................................21.690,00€; 
- 2024 .................................................................................................................. 21.690,00€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RF.MS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
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3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 960/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo São Roque, NIPC 511 027 109, 
tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais e europeias, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais e europeias, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas 
provas, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo São Roque, NIPC 511 
027 109, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais e europeias, 
organizadas pelas respetivas federações nacionais e europeias, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 
2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ................................................................................................................. 12.574,00€; 
- 2024 ................................................................................................................. 12.574,00€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.VS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 961/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo e Cultural do Porto Moniz, NIPC 
511 010 354, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo e Cultural do Porto 
Moniz, NIPC 511 010 354, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, 
organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de 
integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam 
assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ..................................................................................................................18.530,50€; 
- 2024 .................................................................................................................. 18.530,50€. 
 

2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 
Direção Regional de Desporto, para 2023: 

Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.VS; Fonte de 
Financiamento 381; Projeto 50698. 

 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 962/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres, NIPC 
511 137 745, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo e Recreativo dos 
Prazeres, NIPC 511 137 745, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, 
organizadas pelas respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de 
integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam 
assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ................................................................................................................... 4.704,00€; 
- 2024 .................................................................................................................... 4.704,00€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RE.IS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
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3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 963/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Nacional, NIPC 511 000 227, 
tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Nacional, NIPC 511 
000 227, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos 
pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ................................................................................................................. 49.409,50€; 
- 2024 ................................................................................................................. 49.409,50€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.RS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 964/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Nacional Futebol, SAD, NIPC 509 
931 200, tendo em vista o apoio às viagens para a participação da SAD em competições nacionais profissionais e não profissionais, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Nacional Futebol, SAD, 
NIPC 509 931 200, tendo em vista o apoio às viagens para a participação da SAD em competições nacionais profissionais e 
não profissionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas provas, 
na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
- 2023 ..................................................................................................................21.148,50€; 
- 2024 .................................................................................................................. 21.148,50€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.01.02.RH.CS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50694. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 965/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Primeiro de Maio, NIPC 511 012 
950, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais e europeias, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais e europeias, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Desportivo Primeiro de Maio, 
NIPC 511 012 950, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais e 
europeias, organizadas pelas respetivas federações nacionais e europeias, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 
e 2024, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ..................................................................................................................10.320,00€; 
- 2024 .................................................................................................................. 10.320,00€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.XS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
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3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

Portaria n.º 966/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Escola “O Liceu”, NIPC 511 248 504, tendo 
em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas respetivas provas, na época desportiva 
2023/2024. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2023/M, de 22 de março, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, 
Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Clube Escola “O Liceu”, NIPC 511 248 
504, tendo em vista o apoio às deslocações para a participação do Clube nas competições nacionais, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2023/2024, que será executado entre os anos de 2023 e 2024, ficam assim repartidos 
pelos anos económicos de: 

 
- 2023 ...................................................................................................................... 846,00€; 
- 2024 ...................................................................................................................... 846,00€. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2023: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RF.IS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50698. 
 
3.º  A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º  Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 6 de dezembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

Portaria n.º 967/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à prestação de serviços de manutenção e assistência técnica para 
equipamentos das marcas Heinen, Nihon Kohden, Hill-Rom, Hamilton, Trump, Laerdal Medical e Lumenis de diversos serviços do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM, pelo período de 1 (um) ano, com possibilidade de renovar-se por 
idênticos períodos até ao limite máximo de 3 (três) anos de vigência, com o preço base global de € 526.412,11. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, por referência ao disposto na 

alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, conjugado com os artigos 
29.º e 32.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, manda o Governo Regional, através do 
Secretário Regional das Finanças e do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à prestação de serviços de manutenção e assistência técnica para equipamentos das 

marcas Heinen, Nihon Kohden, Hill-Rom, Hamilton, Trump, Laerdal Medical e Lumenis de diversos serviços do Serviço de 
Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM, pelo período de 1 (um) ano, com possibilidade de renovar-se por idênticos 
períodos até ao limite máximo de 3 (três) anos de vigência, com o preço base global de EUR 526.412,11 (quinhentos e vinte e 
seis mil, quatrocentos e doze euros e onze cêntimos), acrescido de IVA à taxa de 22%, encontram-se escalonados na forma 
abaixo indicada: 

 
Ano Económico de 2023  ..........................................................................................  0,00€; 
Ano Económico de 2024  ................................................................................ 172.048,78€; 
Ano Económico de 2025  ................................................................................ 175.327,44€; 
Ano Económico de 2026  ................................................................................  179.035,89€. 

 
2. Estabelecer que o montante fixado no número anterior para cada ano económico pode ser acrescido do saldo apurado no 

ano que antecede. 
 
3. A despesa emergente do contrato a celebrar estará prevista na fonte de financiamento 319, classificação económica 

D.02.02.19 da proposta do orçamento do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM para 2024. 
 
4. Os encargos para os anos seguintes serão considerados nos respetivos orçamentos. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional das Finanças e Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no Funchal, aos 30 dias do mês de 

novembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Pedro Miguel da Câmara Ramos 

 
 

Portaria n.º 968/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à aquisição de material para Cirurgia Laparoscópica, para o SESARAM, 
EPERAM, pelo período de 1 (um) ano, com possibilidade de renovar-se por idênticos períodos até ao limite máximo de 3 (três) anos de 
vigência com o preço base global de € 1.002.892,95, acrescido de IVA à taxa de 23%, o que corresponde ao preço anual de € 334.297,65. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, por referência ao disposto na alínea f) do 

n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, conjugado com o n.º 1 do artigo 29.º e o n.º 2 do artigo 32.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, manda o Governo Regional, através do Secretário 
Regional das Finanças e do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, o seguinte:  

 
1. Os encargos orçamentais relativos à aquisição de material para Cirurgia Laparoscópica, para o SESARAM, EPERAM, 

pelo período de 1 (um) ano, com possibilidade de renovar-se por idênticos períodos até ao limite máximo de 3 (três) anos de 
vigência com o preço base global de EUR 1.002.892,95 (um milhão e dois mil e oitocentos e noventa e dois euros e noventa e 
cinco cêntimos), acrescido de IVA à taxa de 23%, o que corresponde ao preço anual de EUR 334.297,65 (trezentos e trinta e 
quatro mil, duzentos e noventa e sete euros e sessenta e cinco cêntimos), encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Ano Económico de 2023  ..........................................................................................  0,00€; 
Ano Económico de 2024  ................................................................................ 334.297,55€; 
Ano Económico de 2025  ................................................................................ 334.297,55€; 
Ano Económico de 2026  ................................................................................  334.297,55€. 
 

2. Estabelecer que o montante fixado no número anterior para cada ano económico pode ser acrescido do saldo apurado no 
ano que antecede. 

 
3. A despesa emergente do contrato a celebrar estará inscrito na fonte de financiamento 513, classificação económica 

D.02.01.11, da proposta de orçamento do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM para 2024. 
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4. Os encargos para os anos seguintes serão considerados nos respetivos orçamentos. 
 
5. Esta Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional das Finanças e Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no Funchal, aos 27 dias do mês de 

novembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Pedro Miguel da Câmara Ramos 

 
 

Portaria n.º 969/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Procede à redistribuição e alteração dos encargos orçamentais previstos na Portaria n.º 236/2023, de 29 de março, publicada no JORAM, I série, 
n.º 67, 5.º Suplemento, de 10 de abril, para a aquisição de sistema de sequenciação de ácidos nucleicos de nova geração, com colocação de 
equipamentos em regime de contrato de comodato, para o SESARAM, EPERAM, para o período de 1 (um) ano com possibilidade de renovar-se 
por idênticos períodos até ao limite máximo de 3 (três) anos de vigência, com o preço global de € 656.640,00. 
 
Texto: 
Dando o cumprimento do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, por referência ao disposto na alínea f) do 

n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação actual, manda o Governo Regional, através do 
Secretário Regional das Finanças e do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, o seguinte: 

1.Redistribuir e alterar os encargos orçamentais previstos na Portaria n.º 236/2023, de 29 de março, publicada no JORAM, 
I série, n.º 67, 5.º Suplemento, de 10 de abril, para a aquisição de sistema de sequenciação de ácidos nucleicos de nova 
geração, com colocação de equipamentos em regime de contrato de comodato, para o SESARAM, EPERAM, para o período 
de 1 (um) ano com possibilidade de renovar-se por idênticos períodos até ao limite máximo de 3 (três) anos de vigência, com 
o preço global de EUR 656.640,00 (seiscentos e cinquenta e seis mil e seiscentos e quarenta euros), o que corresponde ao 
preço anual de EUR 218.880,00 (duzentos e dezoito mil e oitocentos e oitenta euros), acrescido de IVA à taxa de 23%, 
encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Ano Económico de 2023  ....................................................................................  9.594,74€; 
Ano Económico de 2024  ................................................................................  218.880,00€; 
Ano Económico de 2025  ................................................................................  218.880,00€; 
Ano Económico de 2026  ................................................................................  209.285,26€. 

 
2.Estabelecer que o montante fixado no número anterior para cada ano económico pode ser acrescido do saldo apurado no 

ano que antecede. 
 
3.A despesa emergente do contrato a celebrar está prevista na fonte de financiamento 319, classificação económica D. 

02.01.09 do orçamento do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM para 2023. 
 
4.Os encargos para os anos seguintes serão considerados nos respetivos orçamentos. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional das Finanças e Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no Funchal, aos 28 dias do mês de 

novembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Pedro Miguel da Câmara Ramos 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Portaria n.º 970/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Procede à segunda alteração dos Estatutos do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, designado abreviadamente por IDR, IP-
RAM, aprovados pela Portaria n.º 722/2019, de 27 de dezembro e alterados pela Portaria n.º 183/2022, de 31 de março. 
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Texto: 
Através do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2007/M, de 12 de novembro, foi criada e aprovada a orgânica do Instituto 

de Desenvolvimento Regional, IP-RAM (IDR, IP-RAM), atribuindo-lhe competências próprias, de forma a permitir uma 
intervenção mais consistente quer na gestão de fundos europeus, quer no âmbito das políticas de planeamento do modelo de 
desenvolvimento regional. 

Com a aprovação do Plano de Recuperação e Resiliência e do seu modelo de governação, foram ampliadas 
consideravelmente as atribuições do IDR, IP-RAM, que assumiu na RAM a coordenação técnica e a monitorização do referido 
Plano e, nessa sequência, foi ajustada a sua organização interna, em conformidade com o regime previsto no Decreto 
Legislativo Regional  n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, na sua redação atual, que estabelece os princípios e normas a que 
obedece a organização da administração direta e indireta da Região Autónoma da Madeira. 

A aprovação do Acordo de Parceria e dos Programas do Portugal 2030, onde se integra o Programa Regional Madeira 
2030, determinou para este novo ciclo de programação da Política de Coesão, no âmbito do Quadro Financeiro Plurianual 
2021-2027, a definição do modelo de Governação do Portugal 2030, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 5/2023, de 25 de janeiro e 
aplicável a todo o território português. Este diploma veio definir a coordenação política, coordenação técnica, gestão, 
acompanhamento, certificação, pagamento, auditoria, acompanhamento das dinâmicas regionais e articulação funcional, bem 
como designar como áreas transversais do modelo de governação a monitorização e avaliação, a comunicação e transparência, 
sistemas de informação e dados e o sistema de gestão e controlo.  

Dadas as especificidades regionais, o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2023/M, de 6 de abril, procedeu à adaptação à 
RAM do modelo de governação dos fundos europeus para o período de programação 2021-2027, definindo a estrutura 
orgânica relativa ao exercício, designadamente, das funções de coordenação regional, de gestão, de acompanhamento, de 
certificação, de pagamento, de auditoria, bem como de monitorização, avaliação e comunicação, nos termos do Regulamento 
(UE) 2021/1060, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de junho de 2021, e abrangendo o Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional (FEDER) e o Fundo Social Europeu Mais (FSE+) do Programa Regional para o período de 2021 -
2027 (Madeira 2030). 

A maior exigência de funções e responsabilidades neste novo período de programação da Política de Coesão vem 
determinar ajustamentos na estrutura orgânica do IDR, IP-RAM — que assegura as funções de Autoridade de Gestão do 
Madeira 2030, sendo responsável pela gestão, acompanhamento e execução deste Programa. 

Neste contexto, através da presente portaria procede-se à 2.ª alteração da organização interna do IDR, IP-RAM, através de 
uma alteração aos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 722/2019, de 27 de dezembro e alterados pela Portaria 
n.º 183/2022, de 31 de março. 

Assim: 
Ao abrigo do disposto no artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, com última redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 61/2022, de 23 de setembro, aplicado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 
12 de novembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 de janeiro, e 
42-A/2016/M, de 30 de dezembro, e do disposto no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2007/M, de 12 de 
novembro, na sua redação atual, manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regional das Finanças, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
A presente portaria procede à 2.ª alteração aos Estatutos do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, designado 

abreviadamente por IDR, IP-RAM, aprovados pela Portaria n.º 722/2019, de 27 de dezembro e alterados pela Portaria 
n.º 183/2022, de 31 de março.  

 
Artigo 2.º 

Alteração aos Estatutos do IDR, IP-RAM 
 
Os artigos 3.º e 10.º dos Estatutos do IDR, IP-RAM, passam a ter a seguinte redação: 
 

«Artigo 3.º 
 [...] 

 
1- [...]. 
 
2- [...]: 
a) O Núcleo FEDER de Gestão de Programas Regionais, abreviadamente designado por NGFEDER; 
b) O Núcleo FSE da Gestão de Programas Regionais, abreviadamente designado por NGFSE; 
c) [Anterior alínea b]; 
d) [Anterior alínea c]; 
e) [Anterior alínea d]; 
f) [Anterior alínea e]; 
g) [Anterior alínea f]; 
h) [Anterior alínea g]; 
i) [Anterior alínea h]; 
j) O Núcleo de Comunicação e Gestão da Qualidade, abreviadamente designado por NCQ. 
 
3 - O NGFEDER, NGFSE e o NGPCC são serviços de apoio à Unidade Técnica de Gestão de Intervenções, que funcionam sob a 

dependência direta do respetivo diretor. 



22 - S 
Número 224 

6 de dezembro de 2023 

 

4 - [...]. 
 
5 - [...].  
 
6 - [...]. 
 
7- [...]. 
 
8- O NCQ é um serviço de apoio que funciona sob a dependência hierárquica e funcional do Conselho Diretivo. 
 

Artigo 10.º 
Núcleo FEDER de Gestão dos Programas Regionais 

 
Ao NGFEDER compete, no âmbito da componente FEDER dos programas regionais, relativas aos eixos prioritários/tipologias não 

delegadas, designadamente:  
a) Assegurar o exercício das competências atribuídas ao IDR, IP-RAM no que se refere à aplicação dos recursos FEDER;  
b) Colaborar na elaboração de avisos para apresentação de candidaturas, no âmbito da componente FEDER dos programas, em que o 

IDR, IP-RAM é autoridade de gestão;  
c) Verificar as condições de acesso, analisar e dar parecer sobre as operações candidatas à comparticipação comunitária FEDER;  
d) Proceder à verificação administrativa dos pedidos de pagamento, pedidos de reprogramação, relatórios de progresso anuais e 

relatórios finais de operações financiadas;  
e) Desencadear o processo de transferências financeiras para as entidades beneficiárias;  
f) Colaborar nos exercícios de contraditório, no âmbito de relatórios de auditoria e de certificação, bem como nos relatórios de 

verificações no local, realizadas às operações da gestão direta do IDR, IP-RAM e aos programas operacionais;  
g) Implementar as recomendações decorrentes de relatórios finais de auditoria, certificação e verificações no local;  
h) Assegurar a informação necessária à Gestão de Devedores e do tratamento de irregularidades;  
i) Assegurar o envio de toda a informação física e ou financeira, solicitada por entidades competentes;  
j) Colaborar na análise do impacto das intervenções e na elaboração dos relatórios de execução dos programas operacionais 

regionais; 
k) Colaborar na preparação da informação tendo em vista a divulgação de normas e procedimentos relativos aos apoios a conceder, 

em articulação com os serviços do IDR, IP-RAM, com competências diretas na matéria;  
l) Transmitir orientações e participar na implementação, manutenção e gestão dos sistemas de informação associados aos programas 

operacionais da responsabilidade do IDR, IP-RAM;  
m) Colaborar nas tarefas inerentes aos exercícios contabilísticos de programas operacionais, da responsabilidade do IDR, IP-RAM;  
n) Exercer as demais competências que lhe sejam superiormente atribuídas.» 
 

Artigo 3.º 
Aditamento aos Estatutos do IDR, IP-RAM 

 
São aditados os artigos 10.º-A e 16.º-A aos Estatutos do IDR, IP-RAM, com a seguinte redação: 
 

«Artigo 10.º-A 
Núcleo FSE de Gestão dos Programas Regionais 

 
Ao NGFSE compete, no âmbito da componente FSE+ dos programas regionais, relativas aos eixos prioritários/tipologias não delegadas, 

designadamente:  
a) Assegurar o exercício das competências atribuídas ao IDR, IP-RAM no que se refere à aplicação dos recursos FSE+;  
b) Colaborar na elaboração de avisos para apresentação de candidaturas, no âmbito da componente FSE+ dos programas em que o 

IDR, IP-RAM é autoridade de gestão;  
c) Verificar as condições de acesso, analisar e dar parecer sobre as operações candidatas à comparticipação comunitária FSE+; 
d) Proceder à verificação administrativa dos pedidos de pagamento, pedidos de reprogramação, relatórios de progresso anuais e 

relatórios finais de operações financiadas;  
e) Desencadear o processo de transferências financeiras para as entidades beneficiárias;  
f) Colaborar nos exercícios de contraditório, no âmbito de relatórios de auditoria e de certificação, bem como nos relatórios de 

verificações no local, realizadas às operações da gestão direta do IDR, IP-RAM e aos programas operacionais;  
g) Implementar as recomendações decorrentes de relatórios finais de auditoria, certificação e verificações no local;  
h) Assegurar a informação necessária à Gestão de Devedores e do tratamento de irregularidades;  
i) Assegurar o envio de toda a informação física e ou financeira, solicitada por entidades competentes;  
j) Colaborar na análise do impacto das intervenções e na elaboração dos relatórios de execução dos programas operacionais 

regionais; 
k) Colaborar na preparação da informação tendo em vista a divulgação de normas e procedimentos relativos aos apoios a conceder, 

em articulação com os serviços do IDR, IP-RAM, com competências diretas na matéria;  
l) Transmitir orientações e participar na implementação, manutenção e gestão dos sistemas de informação associados aos programas 

da responsabilidade do IDR, IP-RAM;  
m) Colaborar nas tarefas inerentes aos exercícios contabilísticos de programas operacionais, da responsabilidade do IDR, IP-RAM;  
n) Exercer as demais competências que lhe sejam superiormente atribuídas. 
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Artigo 16.º-A 

Núcleo de Comunicação e Gestão da Qualidade  
 
Ao Compete ao Núcleo de Comunicação e Gestão da Qualidade, designadamente: 
a) Assegurar o cumprimento das regras nacionais e comunitárias aplicáveis em matéria de informação e publicidade dos fundos da 

Política de Coesão;  
b) Coordenar a aplicação da estratégia de comunicação dos fundos da Política de Coesão;  
c) Assegurar e promover a capacitação do ecossistema regional dos fundos, em matérias da atividade do IDR, IP-RAM; 
d) Assegurar a promoção da imagem institucional do IDR, IP-RAM;  
e) Coordenar a implementação a estratégia de comunicação interna do IDR, IP-RAM; 
f) Proceder à avaliação sistemática de procedimentos e sistemas internos, bem como ao controlo da sua conformidade e eficácia;  
g) Avaliar o desempenho dos sistemas de comunicação e informação internos que dão suporte à gestão corrente;  
h) Examinar a suficiência, adequação e eficácia dos controlos internos e das informações físicas, contabilísticas e operacionais;  
i) Assegurar a sustentabilidade do sistema de Gestão de Qualidade do IDR, IP-RAM.» 
 

Artigo 4.º 
Entrada em vigor 

 
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  
 
Secretaria Regional das Finanças, 06 de dezembro de 2023.  
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO E JUVENTUDE 
 

Portaria n.º 971/2023 
 

de 6 de dezembro  
 

Sumário: 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais relativos à empreitada de requalificação e renovação do Lar de Idosos do Porto Moniz, 
estabelecimento público, integrado no Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM e localizado no sítio dos Lamaceiros, no 
concelho do Porto Moniz, financiada no âmbito do PRR, investimento RE-C03-i03-RAM – Fortalecimento das Respostas Sociais na 
Região Autónoma da Madeira, integrado na componente 3 - Respostas Sociais, até ao montante global de 1.100.000,00 EUR. 
 
Texto: 
Considerando que, no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), é atualmente da responsabilidade da 

Secretaria Regional de Inclusão e Juventude (SRIJ), o investimento RE-C03-i03-RAM – Fortalecimento das Respostas Sociais 
na Região Autónoma da Madeira, integrado na componente 3 - Respostas Sociais; 

Considerando que foi outorgado entre o Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM e a então Secretaria Regional de 
Inclusão Social e Cidadania, um contrato de financiamento, para a realização do referido investimento; 

Considerando que a SRIJ, enquanto entidade globalmente responsável pela execução do referido investimento, pretende 
requalificar e reforçar a capacidade das Estruturas Residenciais para Pessoas Idosas (ERPI) já existentes; 

Considerando que no referido investimento está incluído o projeto de requalificação e renovação do Lar de Idosos do Porto 
Moniz, estabelecimento público, integrado no Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM e localizado no sítio dos 
Lamaceiros, no concelho do Porto Moniz;  

Considerando que o referido projeto visa a requalificação e renovação desta infraestrutura e dos equipamentos da resposta 
social; 

Considerando que os investimentos contratualizados apresentam uma execução plurianual, abrangendo os anos 
económicos de 2023 a 2025; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 2/2022/M, de 12 de janeiro, estabeleceu um regime excecional de 
agilização e simplificação de procedimentos dos projetos aprovados no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), 
que integram o Plano de Recuperação e Resiliência da Região Autónoma da Madeira (PRR-RAM), através de subvenções a 
fundo perdido e os procedimentos a adotar; 

Considerando que os encargos plurianuais objeto da presente portaria estão previamente registados no Sistema Central de 
Encargos Plurianuais e são obrigatoriamente mantidos atualizados, de acordo com os procedimentos definidos. 

Assim, manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão e Juventude, ao abrigo do disposto no 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2022/M, de 12 de janeiro, o seguinte: 

 
1. Autorizar a repartição dos encargos orçamentais relativos à empreitada de requalificação e renovação do Lar de 

Idosos do Porto Moniz, estabelecimento público, integrado no Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM e localizado 
no sítio dos Lamaceiros, no concelho do Porto Moniz, financiada no âmbito do PRR, investimento RE-C03-i03-RAM - 
- Fortalecimento das Respostas Sociais na Região Autónoma da Madeira, integrado na componente 3 - Respostas Sociais, até 
ao montante global de 1.100.000,00 € (um milhão e cem mil euros), ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor) da seguinte 
forma: 

 
Ano económico de 2023  ..........................................................................................  0,00 €; 
Ano económico de 2024  ................................................................................ 550.000,00 €; 
Ano económico de 2025  ................................................................................  550.000,00 €. 
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2. Os encargos da presente portaria serão satisfeitos por verbas adequadas, inscritas ou a inscrever no orçamento da 
Secretaria Regional de Inclusão e Juventude. 

 
3. O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido do saldo apurado na execução orçamental do ano 

anterior. 
 
4. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional de Inclusão e Juventude, no Funchal, aos 5 dias do mês de dezembro de 2023. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO E JUVENTUDE, Ana Maria Sousa de Freitas 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 

 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 7,92 (IVA incluído) 
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